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Vitória (ES), quinta-feira, 9 de Outubro de 2025.

LEI Nº 12.578

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 10.976, 
de 14 de janeiro de 2019, declarando de utilidade 
pública o Instituto Negro Sou - Negro Sou, localizado 
no município de Linhares.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de 
janeiro de 2019, que consolidou a legislação em 
vigor referente à declaração de utilidade pública no 
âmbito do Estado, passa a vigorar acrescido de item 
com a seguinte redação:

“Anexo Único, a que se refere o art. 1º desta Lei
Declara de utilidade pública o Instituto Negro Sou 
- Negro Sou, localizado no município de Linhares.” 
(NR)
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 08 de outubro de 2025.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1648419

LEI Nº 12.579

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 10.976, de 
14 de janeiro de 2019, declarando de utilidade pública 
a ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E MORADORES 
DE ALTO PARAJU - AMALPAR, localizada no distrito 
de Paraju, município de Domingos Martins.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de 
janeiro de 2019, que consolidou a legislação em 
vigor referente à declaração de utilidade pública no 
âmbito do Estado, passa a vigorar acrescido de item 
com a seguinte redação:

“Anexo Único, a que se refere o art. 1º desta Lei
Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS 
AGRICULTORES E MORADORES DE ALTO PARAJU - 
AMALPAR, localizada no distrito de Paraju, município 
de Domingos Martins.” (NR)
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 08 de outubro de 
2025.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1648420

LEI Nº 12.580

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 10.976, 
de 14 de janeiro de 2019, declarando de utilidade 
pública o INSTITUTO TRÊS PONTÕES DE AÇÃO 
SOCIAL E CULTURAL - INSTITUTO CULTURAL DAS 
MONTANHAS, localizado no município de Afonso 
Claudio.O GOVERNADOR DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de 
janeiro de 2019, que consolidou a legislação em 
vigor referente à declaração de utilidade pública no 
âmbito do Estado, passa a vigorar acrescido de item 
com a seguinte redação:

“Anexo Único, a que se refere o art. 1º desta Lei
Declara de utilidade pública o INSTITUTO TRÊS 
PONTÕES DE AÇÃO SOCIAL E CULTURAL - 
INSTITUTO CULTURAL DAS MONTANHAS, localizado 
no município de Afonso Claudio.” (NR)
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 08 de outubro de 
2025.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1648421

LEI Nº 12.581

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 10.976, 
de 14 de janeiro de 2019, declarando de utilidade 
pública a Associação Cultural e Esportiva da 
Juventude - ACEJ, localizada no município de Santa 
Maria de Jetibá.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de 
janeiro de 2019, que consolidou a legislação em 
vigor referente à declaração de utilidade pública no 
âmbito do Estado, passa a vigorar acrescido de item 
com a seguinte redação:

“Anexo Único, a que se refere o art. 1º desta Lei
Declara de utilidade pública a Associação Cultural 
e Esportiva da Juventude - ACEJ, localizada no 
município de Santa Maria de Jetibá.” (NR)
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 08 de outubro de 
2025.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1648422

LEI Nº 12.582

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 10.976, 
de 14 de janeiro de 2019, declarando de utilidade 
pública o INSTITUTO CAPIXABA DE EDUCAÇÃO 
DE TRÂNSITO, ASSESSORIA, ASSISTÊNCIA E 
EMPREENDEDORISMO - ICETAAE, localizado no 
município de Serra.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de 


		naoresponder@dio.es.gov.br
	2025-10-09T01:04:11-0300
	DIO/ES
	DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL:28161362000183
	Assinar o Diário Oficial




